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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 015/2018 
(Ref: Pregão Presencial nº. 002/2018). 
Sequencia do Aditivo = 017/2019 

Termo Aditivo do Contrato Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Capacitação para 
efetivação dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV  que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e IMPACTO EIRELI - ME, na 
forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  IMPACTO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 05.306.560/0001-
92, com domicílio tributário no município de Astorga, Paraná, na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº. 
61, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL MACEDO, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 6.184.690-5, inscrito no C.P.F. sob n°. 916.388.529-87, residente e 
domiciliado na cidade de Astorga, Paraná, na Rua São Sebastião, nº. 576, CEP- 86.730-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício nº 022/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social, e previsão no Contrato Administrativo nº. 
015/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  
resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 015/2018, com recursos próprios e/ou vinculados, do 
Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e 
cláusula sexta do referido contrato.     

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 015/2018,  sendo a 
sua vigência de 22/03/2018 até 21/03/2019 12 (doze) meses,  e valor original de R$ 63.122,76 (sessenta e três mil cento e 
vinte e dois reais e setenta e seis centavos), referente a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Capacitação para efetivação dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com Recursos próprios do Fundo Municipal de Ação Social, e 
vinculados do Ministério de Ação Social do PAIF - Atendimento Integral a Família, SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, conforme descrito no Anexo I e demais Anexos do presente Edital, com prazo de duração 
de 12 (doze) meses. O qual fica prorrogado por mais 12 meses sem reajuste no valor da hora das oficinas com o mesmo 
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valor contratual para os próximos 12 meses valor de R$ 63.122,76 (sessenta e três mil cento e vinte e dois reais e setenta 
e seis centavos), fica prorrogado até 21/03/2020.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, 
não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND 
RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida 
Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo 

de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
 

Rancho Alegre, 18 de Março de 2019. 
 
 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Lourival Macedo   
IMPACTO EIRELI - ME  

CONTRATADA 
   

Layse de Lima Camargo Coimbra 
Fiscal e Gestor  do Contrato 

 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 016/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 002/2018). 
Sequencia do Aditivo = 018/2019 

Termo Aditivo do Contrato Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Capacitação para 
efetivação dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV  que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e IMPACTO EIRELI - ME, na 
forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  PAULO ROBERTO MOREIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.214.840/0001-73, com domicílio tributário no município de Cornélio Procópio, Paraná, na Rua 
Armando Michelato, nº. 480, neste ato representada pelo Sr. PAULO ROBERTO MOREIRA, brasileiro, 
casado, empresário, , portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.912.821-1, inscrito no C.P.F. sob n°. 
038.364.399-64, residente e domiciliado na cidade de Cornélio Procópio, Paraná, na Rua Armando 
Michelato, nº. 480, CEP- 86.300-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício nº 021/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social, e previsão no Contrato Administrativo nº. 
016/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  
resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 016/2018, com recursos próprios e/ou vinculados, do 
Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e 
cláusula sexta do referido contrato.   

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 016/2018,  sendo a 
sua vigência de 22/03/2018 até 21/03/2019 12 (doze) meses,  e valor original de R$ 54.140,50 (cinquenta e quatro mil 
cento e quarenta reais e cinquenta centavos), referente a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Capacitação para efetivação dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com Recursos próprios do Fundo Municipal de Ação Social, e 
vinculados do Ministério de Ação Social do PAIF - Atendimento Integral a Família, SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, conforme descrito no Anexo I e demais Anexos do presente Edital, com prazo de duração 
de 12 (doze) meses. O qual fica prorrogado por mais 12 meses sem reajuste no valor da hora das oficinas com o mesmo 
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valor contratual para os próximos 12 meses valor de R$ 54.140,50 (cinquenta e quatro mil cento e quarenta reais e 
cinquenta centavos), fica prorrogado até 21/03/2020.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, 
não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND 
RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida 
Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo 

de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

 
Rancho Alegre, 18 de Março de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Paulo Roberto Moreira 
PAULO ROBERTO MOREIRA-ME 

CONTRATADA 
   

Layse de Lima Camargo Coimbra 
Fiscal e Gestor  do Contrato 

 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 017/2018 
(Ref: Pregão Presencial nº. 002/2018). 
Sequencia do Aditivo = 019/2019 

Termo Aditivo do Contrato Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Capacitação para 
efetivação dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV  que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  APTM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede 
à Rua Piracicaba nº 184, na cidade de Bandeirantes-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 12.119.539/0001-
43, neste ato representada pelo Sr. ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS, brasileira, 
empresaria, inscrito no CPF sob o nº. 634.809.729-34, portador da cédula de identidade RG nº. 
4.895.120-1, residente e domiciliado na Rua Piracicaba, 174, Bandeirantes-PR. 

 
 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício nº 19/2019 da Secretaria Municipal de Assistência Social, devidamente protocolado sob o nº 16/2018 
de 08/03/2019, e previsão no Contrato Administrativo nº. 017/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico 
desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo 
nº. 017/2018, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da 
Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.   

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 017/2018,  sendo a 
sua vigência de 22/03/2018 até 21/03/2019 12 (doze) meses,  e valor original de R$ 169.858,08 (cento e sessenta e nove 
mil oitocentos e cinquenta e oito reais e oito centavos), referente a Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Capacitação para efetivação dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF e Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com Recursos próprios do Fundo Municipal de Ação Social, e 
vinculados do Ministério de Ação Social do PAIF - Atendimento Integral a Família, SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, conforme descrito no Anexo I e demais Anexos do presente Edital, com prazo de duração 
de 12 (doze) meses. O qual fica prorrogado por mais 03 meses sem reajuste no valor da hora das oficinas com 
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redimensionamento de até 25% que equivalem a R$ 42.427,53 (quarenta e dois mil quatrocentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e três centavos), que juntamente  com oo valor principal totalizam R$ 212.285,61 (duzentos e doze mil duzentos 
e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos),  prorrogando o prazo do contrato por mais 03 (tres) meses, até 
21/06/2019.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, 
não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND 
RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida 
Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo 

de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

 
 

Rancho Alegre, 18 de Março de 2019. 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Ana Paula Tavella Machado dos Santos 
APTM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - EIRELI 

CONTRATADA 
   

Layse de Lima Camargo Coimbra 
Fiscal e Gestor  do Contrato 

 Testemunha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, Terça-feira, 19 de Março de 2019.                Ed. nº 296   PÁG. 7 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 021/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 007/2018). 
Sequencia do Aditivo = 016/2019 

Termo Aditivo do Contrato Contratação de Empresa Especializada em Peças e Serviço de Manutenção para 
Máquinas e Equipamentos Pesados  que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Professora 
Zelda C. Cursi Mastriani, 265-A, Jd. Davila, na cidade de Cambé-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.175.908/0001-12, neste ato representada pelo Sr. LUIS CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº. 365.440.519-34, portador da cédula de identidade RG nº. 
3.586.891-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Professora Mariana Silvério Muniz, 446, Parque 
São Francisco, na cidade de Cambé-PR, CEP: 86.182-600. 

 
 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício nº 101/2019 da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente protocolado sob o nº 1.257/2019 de 
26/02/2019, e previsão no Contrato Administrativo nº. 021/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta 
Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 
021/2018, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 
nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.   

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 021/2018,  sendo a 
sua vigência de 25/04/2018 até 24/04/2019 12 (doze) meses,  e valor original de R$ 37.414,58 (trinta e sete mil quatrocentos 
e quatorze reais e cinquenta e oito centavos), referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O SETOR 
DE ODONTOLOGIA DA UBS DESTE MUNICÍPIO. O qual fica redimensionado em até 25%, com valor de R$ 9.342,07 (nove 
mil trezentos e quarenta e dois reais e sete centavos), que juntamente com o valor principal do contrato perfazem R$ 
46.756,65 (quarenta e seis mil setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos),  prorrogando o prazo do 
contrato por mais 12 (doze) meses, até 24/04/2019.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
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O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, 
não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND 
RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida 
Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo 

de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

 
Rancho Alegre, 08 de Março de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Luis Carlos dos Santos 
BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI CONTRATADA 

 
 
 

   
Priscila da Silva Candido de Souza 

Fiscal e Gestor  do Contrato 
 Testemunha 
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DECRETO Nº 055/2019 
 

SÚMULA: CONVOCA 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RANCHO ALEGRE E NOMEIA COMISSÃO 
ORGANIZADORA  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica convocada a11ª Conferência Municipal de Saúde de Rancho 

Alegre, a ser realizada no dia 20 de março de 2019, no Auditório do R. A. Eventos, sito à Rua São 

Paulo – saída para Uraí, nesta urbe. 

ARTIGO 2º. – Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a Comissão 

Organizadora da 11ª Conferência Municipal da Saúde de Rancho Alegre: 

 
i. Presidente: Décio Machado de Oliveira 
ii. Coordenadora Geral: Deise Marcelle de Araújo 
iii. Coordenador Adjunto: Reginaldo Estuqui 
iv. Secretária Executiva: Alaíde dos Reis Alevato 
v. Tesoureiro; Manfred Scherch 
vi. Secretaria de Credenciamento; Thais Cristina da Silva 
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vii. Secretária de De divulgação e comunicação; Alaércio Fernandes de 
Oliveira 

viii. Relator: Edigar Henrique Leite 
 
ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito 

dias do mês de março de 2019. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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